
Recorrida: Comissão Europeia (representantes: L. Flynn, S. Noë e 
E. Righini, agentes) 

Interveniente em apoio da recorrida: Air One SpA (Chieti, Itália) 
(representantes: M. Merola, C. Satacroce e G. Belotti, advogados) 

Objecto 

Pedido destinado a declarar verificada uma omissão da Comis
são, na medida em que esta se absteve ilegalmente de tomar 
posição sobre das denúncias da recorrente relativas, por um 
lado, a um auxílio alegadamente concedido pela República Ita
liana à Alitalia, à Air One e à Meridiana e, por outro, uma 
alegada violação do direito da concorrência. 

Dispositivo 

1. A Comissão das Comunidades Europeias não cumpriu as obriga
ções que lhe incumbiam por força do Tratado CE quando se abs
teve de adoptar uma decisão quanto à transferência dos 100 
empregados da Alitalia, denunciada na carta de 16 de Junho de 
2006, que lhe enviou a Ryanair Ltd, quanto à indemnização 
concedida a seguir aos atentados de 11 de Setembro, denunciada 
nas cartas de 3 de Novembro e 13 de Dezembro de 2005, que 
lhe enviou a Ryanair, e quanto às reduções das taxas aeroportuá
rias nos aeroportos «pivots» de que teria beneficiado, nomeada
mente, a Alitalia, denunciadas nas referidas cartas de 3 de 
Novembro e 13 de Dezembro de 2005. 

2. É negado provimento ao recurso quanto ao restante. 

3. Cada uma das partes, incluindo a Air One SpA, suportará as suas 
próprias despesas. 

( 1 ) JO C 37 de 9.2.2008. 

Acórdão do Tribunal Geral de 29 de Setembro de 2011 — 
adidas/IHMI — Patrick Holding (Representação de um 

sapato com duas tiras) 

(Processo T-479/08) ( 1 ) 

[«Marca comunitária — Processo de oposição — Pedido de 
marca figurativa comunitária que representa um sapato com 
duas tiras de lado — Marca nacional anterior que representa 
um sapato com três tiras de lado — Motivo relativo de recusa 
— Ausência de justificação do direito anterior — Falta de 
tradução de elementos essenciais que justifiquem o registo 
da marca anterior — Regra 16, n. o 3, regra 17, n. o 2, e regra 

20, n. o 2, do Regulamento (CE) n. o 2868/95»] 

(2011/C 331/30) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: adidas AG (Herzogenaurach, Alemanha) (representan
tes: V. von Bomhard, A. Renck, advogados, e I. Fowler, solicitor) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) (representante): D. Botis, agente) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso, interveniente no 
Tribunal Geral: Patrick Holding ApS (Fredensborg, Dinamarca) 
(representantes: J. Løje e T. Meedom, advogados) 

Objecto 

Recurso interposto da decisão da Segunda Câmara de Recurso 
do IHMI de 27 de Agosto de 2008 (processo R 849/2007-2), 
relativa a um processo de oposição entre a adidas AG e a 
Patrick Holding ApS. 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A adidas AG é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 6 de 10.1.2009 

Acórdão do Tribunal Geral de 27 de Setembro de 2011 — 
Perusahaan Otomobil Nasional/IHMI — Proton Motor Fuel 

Cell (PM PROTON MOTOR) 

(Processo T-581/08) ( 1 ) 

[«Marca comunitária — Processo de oposição — Pedido de 
marca figurativa comunitária PM PROTON MOTOR — 
Marcas nominativas e figurativas nacionais, Benelux e comu
nitárias anteriores PROTON — Motivos relativos de recusa 
— Inexistência de risco de confusão — Inexistência de seme
lhança entre os produtos e os serviços — Artigo 8. o , n. o 1, 
alínea b), do Regulamento (CE) n. o 40/94 [que passou a ar
tigo 8. o , n. o 1, alínea b), do Regulamento (CE) n. o 207/2009] 
— Artigo 8. o , n. o 5, do Regulamento (CE) n. o 40/94 
[que passou a artigo 8. o , n. o 5, do Regulamento (CE) 

n. o 207/2009]»] 

(2011/C 331/31) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Perusahaan Otomobil Nasional Sdn Bhd (Shah Alam, 
Selangor Darul Ehsan, Malásia) (representante: J. Blind, C. Klei
ner e S. Ziegler, advogados) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) (representante: D. Botis, agente) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso, interveniente no 
Tribunal Geral: Proton Motor Fuel Cell GmbH (Puchheim, Ale
manha) (representante: C. Sedlmeir, advogado) 

Objecto 

Recurso interposto da decisão da Primeira Câmara de Recurso 
do IHMI, de 9 de Outubro de 2008 (Processo R 1675/2007-1), 
relativa a um processo de oposição entre a Perusahaan Otomo
bil Nasional Sdn Bhd e a Proton Motor Fuel Cell GmbH.
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Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A Perusahaan Otomobil Nasional Sdn Bhd é condenada nas 
despesas. 

( 1 ) JO C 69 de 21.3.2009. 

Acórdão do Tribunal Geral de 27 de Setembro de 2011 — 
El Jirari Bouzekri/IHMI — Nike International (NC NICKOL) 

(Processo T-207/09) ( 1 ) 

(«Marca comunitária — Processo de oposição — Pedido de 
marca figurativa comunitária NC NICKOL — Marca figura
tiva comunitária anterior NIKE — Motivo relativo de recusa 
— Inexistência de risco de confusão — Inexistência de seme
lhança de sinais — Artigo 8. o , n. o 5, do Regulamento 

n. o 40/94») 

(2011/C 331/32) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Mustapha El Jirari Bouzekri (Málaga, Espanha) (repre
sentante: E. Ragot, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) (representante: A. Folliard-Monguiral, 
agente) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso, interveniente no 
Tribunal Geral: Nike International Ltd (Beaverton, Oregon, Esta
dos Unidos) (representante: M. de Justo Bailey, advogado) 

Objecto 

Recurso interposto da decisão da Segunda Câmara de Recurso 
do IHMI de 25 de Fevereiro de 2009 (processo R 554/ 
2008-2), relativo a um processo de oposição entre a Nike In
ternational Ltd e a M. Mustapha El Jirari Bouzekri. 

Dispositivo 

1. A decisão da Segunda Câmara de Recurso do Instituto de 
Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e modelos 
(IHMI), de 25 de Fevereiro de 2009 (processo R 554/2008-2), é 
anulada. 

2. O IHMI suportará as suas próprias despesas, bem como as efec
tuadas por Mustapha El Jirari Bouzekri. A Nike International Ltd 
suportará as suas próprias despesas. 

( 1 ) JO C 167 de 18.7.2009. 

Acórdão do Tribunal Geral de 29 de Setembro de 2011 — 
New Yorker SHK Jeans/IHMI — Vallis K. — Vallis A. 

(FISHBONE) 

(Processo T-415/09) ( 1 ) 

[«Marca comunitária — Processo de oposição — Pedido de 
marca nominativa comunitária FISHBONE — Marca figura
tiva nacional anterior FISHBONE BEACHWEAR — Motivo 
relativo de recusa — Recusa parcial de registo — Uso sério da 
marca anterior — Tomada em consideração de provas com
plementares — Fundamentação — Prova do uso sério — 
Risco de confusão — Artigo 42. o , n. os 2 e 3, e artigo 76. o , 
n. o 2, do Regulamento (CE) n. o 207/2009 — Regra 22, n. o 2, 
segundo período, do Regulamento (CE) n. o 2868/95 — Artigo 
75. o do Regulamento n. o 207/2009 — Artigo 15. o , n. o 1, 
primeiro e segundo parágrafo, alínea a), e artigo 42. o , 
n. os 2, 3. o e 5. o , do Regulamento n. o 207/2009 — 
Artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do Regulamento n. o 207/2009»] 

(2011/C 331/33) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: New Yorker SHK Jeans GmbH & Co. KG, anterior
mente, New Yorker SHK Jeans GmbH (Kiel, Alemanha) (repre
sentantes: V. Spitz, A. Gaul, T. Golda e S. Kirschstein-Freund, 
advogados) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) (representante: P. Geroulakos, agente) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso, interveniente no 
Tribunal Geral: Vallis K. — Vallis A. & Co. OE (Atenas, Grécia) 
(representantes: M. Kilimiri, V. von Bomhard., A. W. Renck, 
advogados, e H. J. O’Neill, solicitor) 

Objecto 

Recurso interposto da decisão da Primeira Câmara de Recurso 
do IHMI de 30 de Julho de 2009 (Processo R 1051/2008-1), 
relativa a um processo de oposição entre Vallis K. — Vallis A. & 
Co. OE e New Yorker SHK Jeans GmbH & Co. KG. 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A New Yorker SHK Jeans GmbH & Co KG é condenada nas 
despesas. 

( 1 ) JO C 297, de 5.12.2009
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